Sr. Oficial do Registro de TÍTULOS E DOCUMENTOS de Tramandaí – RS
Para fins de atender às exigências do Provimento número 88/2019 da Corregedoria-Nacional de Justiça, a partir de 03 de fevereiro de 2020, ao requerer o registro, o requerente deverá declarar o seguinte:

- Se alguma das partes constantes do Título é Pessoa Politicamente Exposta? (vide verso).
(__) sim
   (__) não
    (__) não quis responder      (__) não soube responder

- Quem são os Beneficiários Finais da Pessoa Jurídica? (se houver pessoa jurídica participante do negócio).
Nome:_________________________________________________________________

(___) não se aplica
     (___) não quis responder          (___) não soube responder
- Endereço eletrônico e número do telefone do cliente (parte integrante do título apresentado):
e-mail: _____________________________________________________

telefone: ______________________________

Tramandaí, ____ de ________________ de ________.

____________________________________________
(Assinatura)
Nome completo do declarante:______________________________________________
CPF:__________________________________________
RG:___________________________________________
e-mail:_________________________________________
telefone:________________________________________
OBSERVAÇÃO - A recusa no preenchimento das informações acima não impedirá o registro do título, mas para ciência do declarante, o artigo 20, inciso VIII, do Provimento número 88/2019 da CNJ dispõe o seguinte:

Art. 20 Sem prejuízo dos indicativos específicos de cada uma das atividades previstas nos capítulos seguintes, podem configurar indícios da ocorrência de crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com ele relacionar-se:

....................

VIII – a resistência, por parte do cliente e/ou dos demais envolvidos, no fornecimento de informações solicitadas para o registro da operação, bem como para o preenchimento dos cadastros.
Para fins de aplicação do Provimento número 88/2019 da Corregedoria Nacional de Justiça, é considerado(a):

PESSOA POLITICAMENTE EXPOSTA (artigo 9º, inciso III, nº 11.k) 

Resolução Coaf nº 29, de 07 de dezembro de 2017

Art. 1º As pessoas reguladas pelo COAF, nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, devem adotar as providências previstas nesta Resolução para o acompanhamento de operações ou propostas de operações com pessoas expostas politicamente.
§1º Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se pessoas expostas politicamente:

I - os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União;

II - os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União, de:

a) Ministro de Estado ou equiparado;

b) Natureza Especial ou equivalente;

c) presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de entidades da administração pública indireta; e

d) Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, nível 6, ou equivalente;

III - os membros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais;

IV - o Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça Militar e os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal;

V - os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União;

VI - os presidentes e tesoureiros nacionais, ou equivalentes, de partidos políticos;

VII - os governadores e secretários de Estado e do Distrito Federal, os Deputados Estaduais e Distritais, os presidentes, ou equivalentes, de entidades da administração pública indireta estadual e distrital e os presidentes de Tribunais de Justiça, Militares, de Contas ou equivalente de Estado e do Distrito Federal;

VIII - os Prefeitos, Vereadores, Presidentes de Tribunais de Contas ou equivalente dos Municípios.

§2º Para fins do disposto nesta Resolução, também são consideradas pessoas expostas politicamente aquelas que, no exterior, sejam:

I - chefes de estado ou de governo;

II - políticos de escalões superiores;

III - ocupantes de cargos governamentais de escalões superiores;

IV - oficiais generais e membros de escalões superiores do poder judiciário;

V - executivos de escalões superiores de empresas públicas; ou

VI - dirigentes de partidos políticos.

§3º Para fins do disposto nesta Resolução, também são consideradas pessoas expostas politicamente os dirigentes de escalões superiores de entidades de direito internacional público ou privado.

§4º Para fins de identificação de pessoas expostas politicamente que se enquadram no §1º deste artigo, as pessoas reguladas pelo COAF deverão consultar base de dados específica, disponibilizada pelo Governo Federal.

§5º Para fins de identificação de pessoas expostas politicamente que se enquadram nos §§ 2º e 3º deste artigo, as pessoas reguladas pelo COAF deverão recorrer a fontes abertas e bases de dados públicas e privadas.

§6º A condição de pessoa exposta politicamente perdura até cinco anos contados da data em que a pessoa deixou de se enquadrar nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

BENEFICIÁRIO FINAL DE PESSOA JURÍDICA (artigo 11, §1º): as pessoas físicas que, em última instância, de forma direta ou indireta, possuem controle ou influência significativa nas entidades que pratiquem ou possam praticar atos ou negócios jurídicos nos quais intervenham os notários e registradores.
